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PROJETO DE LEI Nº 19/2014
DENOMINA DE RUA REZINI, A RUA QUE IDENTIFICA. 

Valério Tomazi, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Tijucas aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Denomina de Rua Rezini, 01 (uma) rua que tem seu acesso pelo lado direito da Rua Geral Oliveira,após a Ponte José Acir Montibeller, na localidade do Oliveira. 

Parágrafo Único - A Rua de que trata o caput deste artigo têm sua localização na Rua Geral do Oliveira, lado direito, sentido Tijucas para Canelinha, tendo como ponto de referência estar localizada logo após a Ponte José Acir Montibeller, na localidade do Oliveira, conforme mapa anexo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Tijucas, 18 de agosto de 2014.

Éder Muraro

Vereador

Justificativa:

O senhor Ernesto Rezini nasceu em Botuverá em 1919. Veio para o Oliveira em 1960, onde trabalhou de agricultor no plantio de cana de açúcar para a empresa USATI, depois passou para o cultivo de fumo. O senhor Ernesto teve nove filhos, todos residem ainda na referida rua.
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